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RESUMO 

A Enfermagem Forense é uma especialidade que combina conhecimentos de saúde, direito e criminologia, 

focando na aplicação da enfermagem em contextos legais. Envolve a coleta de evidências, atendimento a vítimas 

de crimes e documentação precisa para processos judiciais. Os Enfermeiros Forenses atuam na interface entre 

saúde e justiça, utilizando sua expertise técnica e ética. É essencial que esses profissionais compreendam as 

implicações éticas, legais e políticas de sua atuação, respeitando a confidencialidade, garantindo o 

consentimento informado e relatando incidentes com precisão. A especialidade também se preocupa em atender 

às necessidades emocionais das vítimas, considerando o trauma que enfrentam. A formação nessa área é crucial, 

pois os enfermeiros devem ter um conhecimento sólido em práticas de saúde e legislação. A integração entre 

teoria e prática é necessária para lidar com casos complexos e colaborar com outras disciplinas no sistema de 

justiça, tornando a enfermagem forense uma área fundamental para a proteção dos direitos das vítimas e a 

promoção da justiça social. 

 
Palavras-chave: Enfermagem Forense, Regulamentação da Enfermagem Forense, Desenvolvimento da prática 

forense, Responsabilidade legal, Legislação em saúde e justiça.
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1 INTRODUÇÃO 

1.1 ASPECTOS HISTÓRICO, POLÍTICO E LEGAL SOBRE A ENFERMAGEM FORENSE 

A Enfermagem Forense é uma especialização profissional de Enfermagem reconhecida pelo 

Conselho Federal de Enfermagem em 2011 (COFEN, 2011). O objeto de atuação do Enfermeiro 

Forense é a pessoa vítima de violência, bem como os perpetradores. No entanto, a condição de cuidado 

às vítimas e aos perpetradores é um campo do Enfermeiro que não se restringe apenas aos especialistas, 

mas está presente na Atenção Primária à Saúde, em especial, nas Estratégias de Saúde da Família e nas 

Unidades Básicas de Saúde.  

Entende-se por vítima toda pessoa que sofra danos físicos, emocionais, patrimoniais em 

consequência de crime, de violação da lei, de calamidade pública, de calamidade natural ou de grave 

violação dos direitos humanos (BRASIL, 2021).  

As vítimas podem ser diretas, indiretas, vulneráveis especiais e coletivas. A vítima direta é 

aquela que é prejudicada diretamente pela ação ou pela omissão de um agente. Já a indireta, é a pessoa 

que mantém uma relação afetiva ou de parentesco, até o terceiro grau, desde que vivam juntos, estejam 

a seu cuidado ou se sua dependência, nos casos de crime, delinquência com morte, desaparecimento 

ou calamidade (BRASIL, 2021). 

No caso das vítimas de vulnerabilidade especial, esta decorre do fato de terem idade, sexo, 

estado de saúde ou deficiência, e do tipo, grau e duração da vitimização, acarretando danos com graves 

consequências para o seu equilíbrio psicológico ou para a sua condição de integração social. Por fim, 

a coletiva refere-se a qualquer grupo social, comunidade ou organização afetada por um crime, ato 

ilícito ou calamidade pública, que violem os bens jurídicos coletivos, como a saúde pública, dentre 

outros (BRASIL, 2021). 

Quanto a perpetradores, são aqueles que cometem crimes ou delitos, conhecidos como 

agressores (COFEN, 2017). O perfil dos agressores masculinos é de jovens, principalmente parceiros 

íntimos, cônjuges ou ex-cônjuges (MELO et al., 2021). O crime ocorre principalmente na residência 

da vítima, nos finais de semana, no período noturno, quando o autor do crime faz uso de força física e 

está sob efeito de álcool e de outras drogas (Santos; Carmo, 2023). 

A violência ocorre em todo o mundo e afeta pessoas de todas as idades, gênero, raça, religião, 

nacionalidade, escolaridade, orientação sexual ou condição social. No entanto, a violência tende a 

ocorrer entre grupos vulneráveis devido às más condições de vida. Ela existe na vida de todos, seja 

como vítima ou como agressor e repete-se na estrutura e na subjetividade de diferentes espaços, como 

casa, escola, comunidade, trabalho e instituição. Portanto, é um fenômeno socialmente construído, mas 

que deve ser desconstruído a partir de ações intersetoriais e multidimensionais (BRASIL, 2009). 

Assim, compreende-se a situação de violência como um problema multifacetado, com alta 

incidência de mortes violentas em toda as regiões federativas do Brasil, afetando diversos grupos, 
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dentre os quais está a população de lésbicas, gays, bissexuais, trans e travestis, queers, intersexuais, 

assexuais e os demais gêneros e sexualidades existentes, pessoas com deficiência, indígenas, juventude, 

mulheres e negros (Cerqueira et al., 2021; BRASIL, 2016).  

 

1.2 ASPECTO HISTÓRICO   

O termo forense é derivado da palavra latina "forensis", que se relaciona com a aplicação do 

conhecimento científico a problemas jurídicos. A ciência forense, um antigo campo interdisciplinar no 

mundo, abrange todas as disciplinas e aplica técnicas científicas para fins legais. Inicialmente, todas as 

técnicas foram emprestadas de várias disciplinas como química, medicina, biologia e odontologia 

(Amar; Sekula, 2015; Hammer; Moynihan; Pagliar, 2013). 

Até a última década, a ciência forense tem sido o domínio de investigadores, técnicos, policiais 

e promotores, criando um elo médico-legal que tradicionalmente excluía os cuidados de saúde em geral 

e os cuidados médicos em particular. Embora não fosse conscientemente desencorajado pelas 

comunidades forense e de justiça criminal, o envolvimento da Enfermagem não era considerado 

necessário nem desejado pelos médicos (Pyrek, 2006). 

A Enfermagem Forense evoluiu da medicina forense, que foi projetada para fornecer assistência 

médica a pacientes vivos e era exclusivamente uma expertise médica em diversos continentes como na 

Europa, Ásia, Austrália, dentre outros, por mais de dois séculos consecutivos (Mclay, 1990). No 

entanto, com o surgimento do papel dos cuidados de saúde como especialidade médica nos Estados 

Unidos, foi somente na década de 1980 que a necessidade de um especialista em casos forenses tornou-

se necessária, pois muitas evidências eram perdidas devido à falta de intervenção. Portanto, ficou claro 

que todos os Enfermeiros que trabalham no sistema de saúde e, especialmente, em ambientes de 

emergência, deveriam ter uma compreensão básica da avaliação do paciente, da preservação de 

evidências e da interação com a justiça (Amar; Sekula, 2015). 

 

1.3 ASPECTO POLÍTICO 

Nos Estados Unidos da América (EUA), em meados da década de 1970, um grupo de 

enfermeiras ativistas em prol dos direitos das mulheres vítimas de estupro lutavam para um 

atendimento humanizado a essa população. Essas profissionais haviam percebido uma certa limitação 

em sua atuação, pois não existiam protocolos e treinamentos nos serviços de urgência e emergência 

que realizassem exames das vítimas de violência, podendo comprometer a qualidade e a 

admissibilidade legal das evidências quando coletadas (Morse, 2019; Hammer; Moynihan; Pagliar, 

2013).  

Em resposta, essas Enfermeiras buscaram padronizar a realização do exame e profissionalizar 

o papel da perícia forense, que incluía documentação médica de lesão corporal, coleta de materiais 
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biológicos (por exemplo, sangue, sêmen, saliva) e detritos físicos que pudessem ligar a vítima ao 

suspeito(a) e/ou à cena do crime (Morse, 2019).  

Após toda essa luta vinda por essas Enfermeiras ativistas, 72 delas especializadas em realizar 

exames periciais de vítimas de abuso sexual e de estupro, fundaram a International Association of 

Forensic Nurses (IAFN) e criaram a certificação Sexual Assault Nurse Examiner (SANE) na década 

de 1990 (IAFN, 2023; Morse, 2019). Após esse avanço no âmbito profissional ainda nessa década, a 

Enfermagem Forense teve seu reconhecimento legal em 1991 pela American Academy of Forensic 

Sciences e, em 1995, pela American Association of Nurses (ANA) nos EUA como especialidade. 

 Já em 1997, foram desenvolvidas as diretrizes que norteavam a prática avançada em parceria 

com a IAFN e ANA (Amar; Sekula, 2015; Barder; Gabriel, 2010). Além disso, uma das pioneiras no 

campo da Enfermagem Forense mundial foi Virginia Lynch,  a primeira Enfermeira a se tornar membro 

da Academia Americana de Ciências Forenses, a primeira presidente da IAFN e a  precursora da 

especialidade, que a define com foco no cuidado com as vítimas e perpetradores(as) de violência 

embasada em aspectos ético-legais na prática clínica de Enfermagem(Amar; Sekula, 2015; Lynch, 

2011; Barder; Gabriel, 2010).  

Na América do Norte, Virginia Lynch desempenhou um papel na educação e na assistência, 

desenvolvendo a especialidade no final da década de 1980 e oferecendo-a no programa de mestrado da 

Escola de Enfermagem do Texas sobre a Enfermagem na Investigação da Morte, na qual desenvolveu 

os primeiros artigos científicos na área forense daquela década. Além do mais, desempenhou uma visão 

bem abrangente sobre as áreas da Enfermagem e sua atuação em diferentes cenários, em que muitos 

deles já exerciam seu papel na prática forense, porém sem formação (Hammer; Moynihan; Pagliar, 

2013). 

Os Enfermeiros Forenses têm um conhecimento profundo da recolha e da preservação de provas 

forenses, de práticas de tratamento para a violência sexual, violência doméstica, abuso entre crianças 

e idosos, tráfico de seres humanos, procedimentos judiciais, opiniões de especialistas legais, inquérito, 

Enfermagem psiquiátrica forense e ação corretiva no elo entre a justiça e a assistência de Enfermagem 

às pessoas em situação de violência (Hammer; Moynihan; Pagliar, 2013). 

De acordo com a IAFN, a Enfermagem Forense, além de prestar uma assistência diretamente 

às pessoas em situações de violência, proporciona assessoria e depoimento em processos cíveis e 

criminais relativos à prática de Enfermagem. A especialidade atua em várias áreas, incluindo agressão, 

violência doméstica, abuso e negligência infantil, maus-tratos a idosos, investigação de mortes, 

desastres em massa, dentre outros (IAFN, 2023).  

 Nas áreas de atuação da Enfermagem Forense norte-americana estão: examinadores de 

agressão sexual, educadores/consultores, legistas, investigadores de óbitos, consultores jurídicos, 
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advogados, pediatras, correcionais, geriatras, psiquiatras, clínicos, emergencistas e intensivistas 

(Barder; Gabriel, 2010). 

Enfermeiros Forenses norte-americanos trabalham de forma independente de acordo com 

protocolos clínicos, mantêm cadeia de custódia, são membros ativos de equipes de investigação, 

defendem vítimas, fornecem intervenções relacionadas ao combate a crimes violentos, auxiliam nas 

investigações com o médico-legista na causa morte, avaliam lesões, realizam a coleta e a preservação 

dos vestígios, participam como testemunha para a justiça e implementam planos de segurança em 

relação à violência na comunidade (Barder; Gabriel, 2010). 

Ademais, poderão auxiliar no desenvolvimento de políticas baseadas em evidências e 

procedimentos relacionados à identificação, coleta, preservação e documentação fotográfica. Também 

podem atuar como consultores na administração de gerenciamento de riscos e   revisar os registros 

médicos como consultores jurídicos. Em um ambiente escolar são capazes de identificar crianças em 

risco de abuso ou de negligência. No ambiente domiciliar, são capazes de avaliar as condições de vida 

para segurança; avaliar o paciente em busca de evidências de exploração, de abuso ou de negligência; 

também fornecem o encaminhamento para o serviço de atenção primária à saúde (Barder; Gabriel, 

2010).  

 

1.4 ASPECTO LEGAL 

A respeito da prática de Enfermagem Forense, a American Nurse Association (ANA) é a 

associação profissional que representa todos os Enfermeiros registrados nos Estados Unidos. Em 1995, 

a Enfermagem Forense recebeu o status de especialidade em aprovação do escopo e das normas de sua 

atuação pelo congresso de Enfermagem promovido pela ANA. O escopo e os padrões da prática da 

especialidade foram publicados pela ANA em conjunto com a International Forensic Nursing (IAFN) 

em 1997. Desde então, os padrões para práticas de cuidados de Enfermagem Forense, conforme 

identificado pelo IAFN, são interligados com o Processo de Enfermagem, embasados em cuidado, 

avaliação, resultado, identificação, planejamento, diagnóstico, implementação e avaliação (Barder; 

Gabriel, 2010).  

Os avanços na ciência da Enfermagem Forense revolucionaram o cuidado médico-legal para 

pacientes forenses e reduziram o risco de responsabilidade por violar os direitos legais dos mesmos a 

instalações clínicas e comunitárias nos EUA (HAMMER; MOYNIHAN; PAGLIAR, 2013).   Sua 

expansão foi ganhando espaço em vários países, como Japão, Canadá, Austrália, Inglaterra, Peru, 

Quênia, Coreia, Índia, Jamaica, Suécia e Itália (Cachoeira; Evangelista; Souza, 2020; Silva; Silva, 

2009).   

No Brasil, seu surgimento ocorreu em meados dos anos 2000, por duas enfermeiras Karen 

Beatriz e Rita de Cássia, trazendo a temática para a comunidade científica e para os profissionais sobre 
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sua atuação nos EUA, o que contribuiu para a sociedade, em se tratando da especialidade a ser 

reconhecida pelos conselhos e associações competentes (Silva; Silva, 2009).  

Após esse avanço, o Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) reconheceu a Enfermagem 

Forense como especialidade pela Resolução nº 389, de outubro de 2011 (COFEN, 2011), havendo 

várias implantações no país ainda nessa década. Foi atualizada pela Resolução nº 581/2018 (COFEN, 

2018).  

A Associação Brasileira de Enfermagem Forense (ABEFORENSE) foi fundada em 2014 

(ABEFORENSE, 2015a), a qual contribui para o desenvolvimento das competências técnicas da 

Enfermagem Forense.  Em 2015, a ABEFORENSE foi apresentada ao COFEN para sua consolidação 

(ABEFORENSE, 2015b; ABEFORENSE, 2015c).  

Em 2015, realizou-se, pela primeira vez no Brasil, o Forensic Nurse Examiner (FNE), com 

cursos ministrados por Virginia Lynch, Albino Gomes e Jamie Ferrel, com a participação e com o apoio 

da Polícia Federal, do Conselho Regional de Enfermagem do Sergipe e do Conselho Federal de 

Enfermagem, entre outras instituições, que têm o propósito da implementação da especialidade no país 

(ABEFORENSE, 2015a). 

No ano de 2017, o COFEN publicou a Resolução 0556/2017 que regulamenta a atuação no país, 

trazendo oito áreas ou competências, sendo elas, Violência sexual, Sistema prisional, Psiquiátrico, 

Perícia, Assistência Técnica e Consultoria, Coleta, recolha e preservação de vestígios, Pós-Morte, 

Desastre em Massa, missões humanitárias e catástrofes, maus-tratos, traumas e outras formas de 

violência (COFEN, 2017a; COFEN, 2017b). Nesse mesmo ano, foi fundada a Sociedade Brasileira de 

Enfermagem Forense (SOBEF) na cidade de São Paulo (ABEN, 2017). Após dois anos, surgiu a 

Comissão Nacional de Enfermagem Forense pelo COFEN em 2019 (COFEN, 2019). 

No Brasil, o curso de Enfermagem Examinadora de Agressão Sexual foi realizado pela primeira 

vez nos dias 6 e 8 de maio de 2019 como um programa de treinamento de alto desempenho para 

Enfermeiros que atendem vítimas de violência sexual. Os objetivos previstos no curso estão em 

consonância com as diretrizes para o atendimento integral às vítimas de violência propostas pela 

legislação brasileira, como o envolvimento dos profissionais de saúde na preservação e na coleta de 

vestígios forenses e na aplicabilidade da cadeia de custódia de garantia em serviços de saúde (Silva et 

al., 2021). 

Houve a atualização da Resolução 0556/2017 para Resolução nº 700 de junho de 2022, que 

normatizou a coleta de dados e de vestígios para auxílio na solução de crimes, principalmente de 

violência sexual e doméstica (COFEN, 2022b). Ainda nesse mesmo ano, a especialidade foi incluída 

no Código Brasileiro de Ocupação, demonstrando sua relevância em situações criminais (COFEN, 

2022a).   
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O quadro conceptual da especialidade nasceu da necessidade de reduzir e de prevenir a 

violência interpessoal e o comportamento criminoso perante a sociedade. Os benefícios da intervenção 

forense clínica, da coleta e da preservação de evidências forenses, da investigação eficaz de crimes 

sexuais, do reconhecimento e da denúncia de abuso, da investigação de morte suspeita, de avaliações 

de saúde mental ordenadas pelo tribunal e do testemunho forense qualificado são claramente 

reconhecidos (Hammer; Moynihan; Pagliar, 2013).  

Portanto, a trajetória da Enfermagem Forense tem demonstrado sua contribuição tanto na esfera 

criminal quanto na cível, o que  aponta para uma nova necessidade de implementação e de 

reconhecimento desta prática no contexto da investigação forense no Brasil. Embora as pesquisas nessa 

área estejam apenas começando, a literatura já revela várias opções de ação de base científica e 

humanitária que são essenciais para ajudar a esclarecer crimes e apoiar e cuidar de vítimas, de 

agressores(as) e de suas famílias (Furtado et al., 2021). 

 

2 ATIVIDADE 

Neste capítulo, abordou os fundamentos da ciência forense e a influência dessa ciência nos 

casos relacionados à Enfermagem. Como profissionais de Enfermagem, é importante refletir sobre 

como essa área pode interferir em nossa prática. Ao analisar o estudo de caso a seguir, considera-se de 

que maneira essa discussão poderá impactar a atuação profissional? 

 

2.1 ESTUDO DE CASO: ENFERMEIRO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) 

 
“Uma mulher, Maria, de 30 anos, casada, mãe de três filhos, um com três anos e outros dois 

com cinco e seis. Procurou o serviço para realizar o exame preventivo colpocitopatológico. Ao 

atender Maria e iniciar a consulta de Enfermagem, você observou que seus braços e pernas 

estavam com presença de hematomas e possíveis arranhões pelo pescoço. Ao abordá-la sobre 

o que eram aqueles sinais, Maria informou que havia batido o braço e as pernas em casa e que 

os arranhões eram de seu gato de estimação. Ela parecia estar um pouco envergonhada e 

assustada.” 

 

2.2 QUESTÕES PARA REFLEXÃO 

No cotidiano profissional, muitos Enfermeiros frequentemente se deparam com situações que 

reverberam aspectos semelhantes aos descritos em discussões sobre ciência forense na Enfermagem. 

Essas situações, que podem envolver desde a coleta de evidências em casos de abuso até a 

documentação detalhada de incidentes, reforçam a importância de se estar preparado para agir com 

rigor e ética. Essa realidade os leva a refletir sobre a relevância das diretrizes e protocolos que regem 

a prática de Enfermagem, assegurando que as intervenções sejam não apenas técnicas, mas também 

alinhadas a princípios éticos e legais. 

Em relação à dimensão ética, política e legal, é crucial que o profissional de Enfermagem 

conduza sua atuação com um forte senso de responsabilidade. Ao enfrentar circunstâncias complexas, 
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o Enfermeiro deve buscar sempre a melhor abordagem, que considere não apenas os direitos dos 

pacientes, mas também a necessidade de seguir normas éticas e legais. Muitas vezes, essas situações 

exigem uma análise cuidadosa sobre a confidencialidade, o consentimento informado e a capacidade 

de tomar decisões em contextos de vulnerabilidade. Assim, a condução dessas situações deve ser feita 

com uma consciência clara das implicações que cada ação pode ter não só para o paciente, mas para 

a sociedade como um todo. 

Por fim, ao elaborar uma análise crítica que articule a contextualização teórica com a prática, 

é evidente que o embasamento científico e a educação continuada são fundamentais. A teoria fornece 

a estrutura necessária para que os profissionais compreendam as nuances das situações que vivenciam 

no dia a dia. No entanto, a prática chama a necessidade de adaptação e reflexão. É na intersecção 

entre teoria e prática que os enfermeiros podem desenvolver habilidades críticas para enfrentar 

desafios éticos, políticos e legais, promovendo, assim, uma prática profissional mais consciente e 

fundamentada. Essa articulação não só aprimora a capacidade de resposta a situações emergenciais, 

como também fortalece a profissão e garante a proteção dos direitos dos pacientes. Dessa forma, a 

reflexão contínua torna-se uma ferramenta indispensável para o desenvolvimento profissional e a 

qualidade do atendimento prestado. 
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